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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2026 

(Processo Administrativo n°113/2026) 

Torna-se público que a IAPSS – INSTITUTO DE APOSENTADORIAS PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE SAPUCAIA, com sede Rua XV de Novembro, 40, Centro, Sapucaia / RJ, inscrito no CNPJ sob o 
n.º 01.031.100/0001-48, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos do 
Decreto Municipal nº4.685/2024, da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos 
especializados de consultoria atuarial para o estudo de viabilidade, elaboração do projeto técnico e implantação 
da Segregação de Massas do RPPS, conforme especificações constantes no Termo de Referência, que é parte 
do presente Edital. 

1.1. A licitação será julgada por menor preço global. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na Plataforma 
LICITANET – Licitações Eletrônicas (www.licitanet.com.br). 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor da plataforma ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor 
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123, de 2006. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.licitanet.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 

2.6.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

2.6.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 
no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 
§ 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.2 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

2.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.9. A vedação de que trata o item 2.6.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a Administração opte, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado 
o disposto no item 7.6.1 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III 
e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 
3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 
de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 
regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o 
intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado 
pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 
por menor preço; e 

3.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.11 possuirá 
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

4.1.1. valor unitário do item/lote; 

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Modelo;  

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.  

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser no mínimo 1% (um por cento) 
inferior ao menor preço apresentado. 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15s (quinze segundos) 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 min (dez minutos) e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 min (dois 
minutos) e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 
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5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.  

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 min (dez 
minutos), a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24h (vinte e quatro horas) da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 
nº 123, de 2006. 

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada. 

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 min (cinco minutos) 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

5.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 

5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 

5.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.20.2.2. empresas brasileiras; 

5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

5.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo de 02 h (duas horas), envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

5.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 
pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta prévia aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes); e  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 3.6 deste 
edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

6.8. No caso de bens e/ou serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 
comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.8.2. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, quando o Pregoeiro e sua equipe não possuírem 
conhecimento técnico do objeto e/ou não “dominarem” o mercado consumidor do objeto do certame, poderá 
submeter a(s) proposta(s) provisoriamente vencedora(s), bem como a documentação apurada em diligência, ao 
órgão técnico solicitante para análise e manifestação quanto à suposta inexequibilidade apresentada. 

6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e 
que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 

6.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor técnico requisitante do objeto. 

6.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 
deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 
será recusada. 

6.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo 
de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, 
conforme abaixo: 

7.1.1.Ato Constitutivo; 

7.1.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede ou; 

7.1.1.2 Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, devidamente registradas e arquivadas 
na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores e, em se tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição e 
identificação de seus administradores, ou; 

7.1.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício, ou; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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7.1.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir; 

7.1.1.5 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 

7.1.1.6 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

7.1.2. Prova de Inscrição no CNPJ.; 

7.1.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida pela Caixa 
Econômica Federal em vigor; 

7.1.4. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT 
conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor; 

7.1.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo os Débitos 
Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, em vigor; 

7.1.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor; 

7.1.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

7.2. QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA 

7.2.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

7.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ESPECIALIZAÇÃO 

7.3.1 Deverá comprovar capacidade técnica e experiência compatível com o objeto da contratação, mediante 
apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que demonstre(m) a execução satisfatória de serviços especializados relacionados: 

• à elaboração e implantação de segregação de massas em Regimes Próprios de Previdência Social – 
RPPS; 

• à elaboração de minuta de Projeto de Lei para adequação da legislação previdenciária municipal às 
disposições da Emenda Constitucional nº 103/2019. 

A exigência de qualificação técnica justifica-se em razão da elevada complexidade técnica, atuarial, jurídica e 
administrativa dos serviços a serem executados, os quais demandam conhecimento multidisciplinar especializado, 
visando assegurar a conformidade legal, o equilíbrio financeiro e atuarial do regime previdenciário. 

7.3.2  Equipe Técnica Mínima 

Deverá possuir, em seu quadro técnico permanente ou mediante vínculo contratual regularmente comprovado, 
equipe multidisciplinar composta, no mínimo, pelos seguintes profissionais: 
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• 03 (três) Atuários, com Pós Graduação e/ou Mestrado, sendo necessariamente 01 (um) voltado a Gestão 
Pública aplicada ao Regime Próprio de Previdência Social – RPPS e 01 (um) em Estatística, todos 
devidamente registrados no Ministério do Trabalho e Emprego – MTE, mediante apresentação do 
respectivo Certificado de Registro Profissional; 

• 01 (um) Advogado com Pós-Graduação em Regime Próprio de Previdência Social – RPPS; 

• 01 (um) Advogado com Pós-Graduação em Direito e Prática Previdenciária; 

• 01 (um) Administrador com Pós-Graduação em Gestão Pública aplicada ao Regime Próprio de Previdência 
Social – RPPS; 

• 01 (um) profissional com certificação emitida pela Associação dos Auditores Internos do Brasil; 

• 01 (um) Contador com Pós-Graduação lato sensu em Finanças Públicas. 

A exigência da composição mínima da equipe técnica observa os princípios da eficiência, interesse público, 
segurança jurídica e adequada execução contratual, previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, considerando a 
natureza técnica especializada dos serviços a serem contratados. 

7.4. A habilitação será verificada por meio no HABILITANET, nos documentos por ele abrangidos. 

7.4.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 
quando a lei expressamente o exigir. 

7.5. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.5.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

7.6. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.6.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no HABILITANET serão enviados 
por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo, duas horas, prorrogável por igual período, contado 
da solicitação do pregoeiro. 

7.6.2. Na hipótese da Administração optar os licitantes deverão encaminhar, por meio do sistema, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

7.7. A verificação no HABILITANET ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

7.7.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, 
em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 

7.7.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente 
subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

7.8.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.8.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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7.9. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro ou a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente edital, observado o prazo disposto no Edital. 

7.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.12. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

7.13. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 
do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 
de habilitação ou inabilitação; 

8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 
no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 
licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor 
do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 
ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, 
de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento DEVERÃO ser realizados por forma eletrônica, através de 
campo específico na Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 
de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e endereço eletrônico www.sapucaia.rj.gov.br. 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 
ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 
ANEXO III – Proposta de Preços 
 
 

Sapucaia, 25 de maio de 2026 
 
 
 

Breno José de Souza Junqueira 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 
Fundamentação: Definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo o contrato e, se for o caso, 
a possibilidade de sua prorrogação. (Art. 6º, inciso XXIII, alínea “a” da LF 14.133/21). 
 
O objeto desta contratação consiste na prestação de serviços técnicos especializados de consultoria atuarial para 
o estudo de viabilidade, elaboração do projeto técnico e implantação da Segregação de Massas do RPPS. 
A estimativa quantitativa dos segurados a serem analisados, com base no cadastro funcional e atuarial disponível 
em 31/12/2025 é de: 
Ativos: 822 servidores; 
Aposentados: 394 servidores; 
Pensionistas: 109 beneficiários; 
Total de Segurados: 1.325 pessoas. 
 
A estimativa A estimativa de tempo para a conclusão integral dos serviços, com a entrega dos relatórios definitivos 
e implantação dos fundos, é de 3 meses a contar da ordem de serviço podendo ser prorrogado por igual período. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
Fundamentação: Fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem 
informações sigilosas. (Art. 6º, inciso XXIII, alínea “b” da LF 14.133/21). 
 
A segregação de massas e o projeto de lei, conforme emenda constitucional nº 103/2019, apresentam-se como 
as soluções mais viáveis para a regularidade do município perante a Secretaria de Regime Próprio de Previdência 
Social, conforme ETP realizado. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
 
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto. (Art. 6º, inciso 
XXIII, alínea “c” da LF 14.133/21). 
 
A segregação de massas apresenta-se como a solução técnica mais viável para o isolamento do déficit, permitindo 
a criação de um fundo capitalizado para os novos segurados e um fundo financeiro para o grupo de transição, 
evitando que a insuficiência de recursos comprometa as finanças gerais da Prefeitura.  
A necessidade abrange não apenas o cálculo técnico-atuarial, mas também a consultoria jurídica e institucional 
para a entrega de um Modelo de Projeto de Lei. Tal instrumento é condição essencial para a regularidade do 
município perante a Secretaria de Regime Próprio de Previdência Social, sendo essencial para a manutenção 
do Certificado de Regularidade Previdenciária (CRP), sem o qual o ente fica impedido de receber transferências 
voluntárias e celebrar convênios.  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Requisitos da contratação, nos termos do art. 6º, inciso XXIII, alínea “d”, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

4.1. Qualificação Técnica e Especialização 

A futura contratada deverá comprovar capacidade técnica e experiência compatível com o objeto da contratação, 
mediante apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que demonstre(m) a execução satisfatória de serviços especializados relacionados: 

• à elaboração e implantação de segregação de massas em Regimes Próprios de Previdência Social – 
RPPS; 
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• à elaboração de minuta de Projeto de Lei para adequação da legislação previdenciária municipal às 
disposições da Emenda Constitucional nº 103/2019. 

A exigência de qualificação técnica justifica-se em razão da elevada complexidade técnica, atuarial, jurídica e 
administrativa dos serviços a serem executados, os quais demandam conhecimento multidisciplinar especializado, 
visando assegurar a conformidade legal, o equilíbrio financeiro e atuarial do regime previdenciário. 

4.2. Equipe Técnica Mínima 

A contratada deverá possuir, em seu quadro técnico permanente ou mediante vínculo contratual regularmente 
comprovado, equipe multidisciplinar composta, no mínimo, pelos seguintes profissionais: 

• 03 (três) Atuários, com Pós Graduação e/ou Mestrado, sendo necessariamente 01 (um) voltado a Gestão 
Pública aplicada ao Regime Próprio de Previdência Social – RPPS e 01 (um) em Estatística, todos 
devidamente registrados no Ministério do Trabalho e Emprego – MTE, mediante apresentação do 
respectivo Certificado de Registro Profissional; 

• 01 (um) Advogado com Pós-Graduação em Regime Próprio de Previdência Social – RPPS; 

• 01 (um) Advogado com Pós-Graduação em Direito e Prática Previdenciária; 

• 01 (um) Administrador com Pós-Graduação em Gestão Pública aplicada ao Regime Próprio de Previdência 
Social – RPPS; 

• 01 (um) profissional com certificação emitida pela Associação dos Auditores Internos do Brasil; 

• 01 (um) Contador com Pós-Graduação lato sensu em Finanças Públicas. 

A exigência da composição mínima da equipe técnica observa os princípios da eficiência, interesse público, 
segurança jurídica e adequada execução contratual, previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, considerando a 
natureza técnica especializada dos serviços a serem contratados. 

Tecnologia e infraestrutura: 
Utilização de sistemas e tecnologias modernas que facilitem o processo de segregação de massas de forma 
eficiente. 
Infraestrutura adequada para o armazenamento e segurança das informações dos segurados. 
Deverá apresentar declaração que possui a infraestrutura necessária para aprestação dos serviços. 
Entrega de modelo de Projeto de Lei: 
Para Adequação à Emenda Constitucional nº 103 a empresa deve entregar um modelo de Projeto de Lei que 
contemple as adequações necessárias à Emenda Constitucional nº 103 de 13 de novembro de 2019, garantindo 
a conformidade com a legislação vigente. 
Com a observância desses requisitos, a solução para a realização da segregação de massas dos segurados do 
IAPSS em conformidade com a Emenda Constitucional nº 103/19 será eficiente e atenderá às necessidades do 
instituto e dos segurados. 
 
Das Visitas Técnicas 
A empresa contratada deverá disponibilizar, durante toda a vigência contratual, no mínimo 01 (um) Atuário 
legalmente habilitado e 01 (um) Advogado com comprovada experiência em Regime Próprio de Previdência Social 
– RPPS, para realização de atendimento técnico presencial junto ao IAPSS, com frequência mínima de 03 (três) 
vezes por semana. 
As visitas técnicas terão por finalidade: 

• realizar o levantamento, coleta, validação e tratamento das informações necessárias à implantação e 
operacionalização da segregação de massas;  

• proceder à análise da legislação municipal aplicável ao RPPS, incluindo leis, atos normativos, 
regulamentos e demais instrumentos correlatos;  

• promover reuniões técnicas com os Conselhos Administrativo e Fiscal, visando prestar esclarecimentos 
acerca da segregação de massas, seus impactos financeiros, atuariais, administrativos e previdenciários;  

• prestar suporte técnico e operacional aos servidores do IAPSS;  

• participar de reuniões na Câmara Municipal, auxiliando o Instituto com esclarecimentos de dúvidas, caso 
se façam necessárias; 



EDITAL - 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2026 

P á g i n a  20 | 26 
 

 
Praça Governador Miguel Couto Filho nº 240 

                  Centro – Sapucaia – RJ – CEP 25880-000 

 

• realizar capacitação e treinamento dos servidores responsáveis pela operacionalização e análise dos 
benefícios previdenciários, observando as disposições da Emenda Constitucional nº 103/2019, legislação 
complementar, normas da Secretaria de Previdência e demais regulamentações aplicáveis aos RPPS. 

 
Uma das principais medidas mitigadoras a serem adotadas para minimizar esses impactos é a elaboração de um 
plano de gerenciamento de resíduos, com a separação e destinação adequada dos materiais utilizados no 
processo. Além disso, é importante que a empresa especializada adote práticas sustentáveis em suas operações, 
como a utilização de energia limpa, a redução do consumo de água e a implementação de medidas de reciclagem. 
Outra medida importante é a realização de um estudo de impacto ambiental, que deve ser elaborado antes do 
início das atividades, com o objetivo de identificar os possíveis impactos e propor medidas mitigadoras específicas 
para cada um deles. 
Por fim, a empresa contratada deve se comprometer a cumprir todas as legislações ambientais vigentes e a 
implementar boas práticas ambientais em todas as etapas do processo de segregação de massas, garantindo a 
preservação do meio ambiente e a sustentabilidade do projetoDestacar aqui as práticas de sustentabilidade sob 
as suas diferentes dimensões (ambiental, social e econômica, por exemplo). 
 
5. EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
Fundamentação: Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os 
resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento. (Art. 6, inciso XXIII, alínea “e” da LF 14.133/21). 
 
A contratada deverá realizar a segregação de 100% da base de segurados acima mencionada, incluindo a revisão 
e saneamento da base cadastral. 
O serviço compreende: 
Estudo Preliminar: 01 (um) Relatório de Viabilidade da Segregação; 
Projeto de Lei: 01 (uma) minuta do Projeto de Lei de criação dos fundos; 
Implantação: 01 (um) Relatório de Avaliação Atuarial Inicial dos novos fundos segregados. 
 
6. GESTÃO DO CONTRATO 
 
Fundamentação: Modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e 
fiscalizada pelo órgão ou entidade. (Art. 6º, inciso XXIII, alínea “f” da LF 14.133/21). 
 
O contrato será acompanhado e fiscalizado durante a execução do objeto, por um servidor especialmente 
designado, em especial para verificação do cumprimento das obrigações pela contratada e do atingimento dos 
resultados pretendidos pela Administração. 
 
7. MEDIÇÃO E PAGAMENTO - (CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO) 
 
Fundamentação: Critérios de medição e de pagamento; (Art. 6º, inciso XXIII, alínea “g” da LF 14.133/21). 
 
O pagamento será realizado pelo IAPSS mediante a entrega efetiva dos produtos, conforme o cronograma 
abaixo, mediante apresentação de Nota Fiscal/fatura que será conferida e atestada por Servidor devidamente 
designado para esse fim, declarando que o objeto foi atendido. 

Parcela Percentual Evento Gerador 

1ª Parcela 50% 

Em até 05 (cinco) dias após a entrega da minuta do Projeto de Lei de 
adequação à Emenda Constitucional nº 103/19 (Reforma da Previdência) 
ao IAPSS, mediante apresentação de Nota Fiscal/fatura que será 
conferida e atestada por Servidor devidamente designado para esse fim, 
declarando que o objeto foi atendido. 
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Parcela Percentual Evento Gerador 

2ª Parcela 50% 

Em até 05 (cinco) dias após entrega do Relatório de Avaliação Atuarial 
contendo o cenário escolhido para a Segregação de Massas e sua 
respectiva implantação, mediante apresentação de Nota Fiscal/fatura que 
será conferida e atestada por Servidor devidamente designado para esse 
fim, declarando que o objeto foi atendido. 

 
8. SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
Fundamentação: Possuir Forma e critérios de seleção do fornecedor. (Art. 6º, inciso XXIII, alínea “h” da LF 
14.133/21). 
 
Se trata de serviço não continuado, de prioridade alta. O modo de escolha será por pregão eletrônico, conforme 
regulamentação na nova lei de licitações. 
 
9. ESTIMATIVA DE PREÇO 
 
Fundamentação: Estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a os preços e 
para os respectivos cálculos, que devem constar  separado e classificado. (Art. 6º, inciso XXIII, alínea “i" da LF 
14.133/21). 
 
A pesquisa de Preços com Empresas Especializadas (Painel de Preços/Licitações Anteriores): Análise de 
contratações similares de consultoria atuarial para segregação de massas em municípios de porte equivalente no 
Estado do Rio de Janeiro. Desta forma, o preço da contratação está estimado em R$325.666,67 (Trezentos e vinte 
e cinco mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos). Todas as despesas decorrentes da 
presente contratação correrão por conta da dotação orçamentária: 09.122 3.3.90.39.00.00.00.00 Outros serviços 
de terceiros – Pessoa Jurídica.  
 
10.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Fundamentação: Adequação orçamentária. (Art. 6º, inciso XXIII, alínea “j” da LF 14.133/21). 
 
Estimativa definitiva do preço para a futura contratação, sendo realizada com base nos parâmetros da IN 65/2021. 
Essa estimativa de preços será utilizada na reserva orçamentária e como parâmetro para fins de aceitabilidade 
das propostas no certame licitatório. 
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 
Processo nº: 113/2026 
Modalidade: Pregão  
Forma: Eletrônico 
Edital nº: 1/2026 
Tipo: Menor Preço Global. 
 
INSTRUMENTO CONTRATUAL para:  Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
técnicos especializados de consultoria atuarial para o estudo de viabilidade, elaboração do projeto técnico e 
implantação da Segregação de Massas do RPPS, conforme especificações constantes no Termo de Referência, 
que é parte do presente Edital, que entre si celebram o Município de Sapucaia - RJ e a 
empresa.......................................... 
 
Pelo presente instrumento, que entre si celebram o município de Sapucaia, através  do IAPSS – INSTITUTO DE 
APOSENTADORIAS PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SAPUCAIA, com sede Rua XV 
de Novembro, 40, Centro, Sapucaia / RJ, inscrito no CNPJ sob o n.º 01.031.100/0001-48, neste ato representado 
pelo ______________, o Sr.______________, inscrito no CPF/MF sob o nº ___.___.___-__, residente e 
domiciliado nesta cidade, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa.........................., sediada na cidade de................... à ................, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
.........................., neste ato representada por ..........................., brasileiro, comerciante, inscrito no CPF/MF sob o 
nº..................., residente e domiciliado na cidade de......................., doravante denominada CONTRATADA,  
convencionam a: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços  técnicos especializados de 
consultoria atuarial para o estudo de viabilidade, elaboração do projeto técnico e implantação da Segregação de 
Massas do RPPS, conforme especificações constantes no Termo de Referência, que é parte do presente Edital, 
subordinado às seguintes cláusulas e condições: 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS E NORMAS DE EXECUÇÃO 
1.1 O presente instrumento contratual decorre da Licitação Pregão 1/2026, na Forma Eletrônica, processo 
163/2026, homologada em ...................., do tipo Menor Preço Global, de acordo com Decreto Municipal 
nº4.685/2024 e a Lei nº 14.133, de 2021; 
1.2 Os Casos omissos serão resolvidos de acordo com o disposto nas Leis supramencionadas e segundos os 
princípios gerais de Direito Administrativo e subsidiariamente de Direito Privado, em benefício do interesse público; 
1.3 Este Contrato é lavrado com vinculação ao Edital, Pregão nº 1/2026 na forma eletrônica, a teor da Lei 14.133/21; 
1.4 Integra o presente Contrato, ao respectivo Processo sob o nº163/2026. 
1.5 Das normas de execução, a contratada obriga-se a executar o presente contrato, observando o estabelecido 
nos documentos abaixo relacionados, que constituem parte integrante e complementar deste instrumento, 
independentemente de transcrição. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
2.1 Constitui-se objeto deste instrumento a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
técnicos especializados de consultoria atuarial para o estudo de viabilidade, elaboração do projeto técnico e 
implantação da Segregação de Massas do RPPS, conforme especificações constantes no Termo de Referência, 
que é parte do presente Edital. 
 
3 CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
3.1 DA CONTRATADA: 
3.1.1 Promover o serviço do Item homologado a seu favor, de acordo com as Descrições e prazos determinados 
no TERMO DE REFERÊNCIA do Edital e seus anexos, independente ou não de sua Transcrição; 
3.1.2 Despesas inerentes a Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, correrão totalmente 
por conta da Empresa vencedora. 
 
3.2 DA CONTRATANTE: 
3.2.1 Efetuar os Pagamentos na forma e prazo, observando o estabelecido nas cláusulas a seguir deste contrato, 
como parte integrante e complementar do edital e demais anexos do Pregão nº 1/2026 na forma eletrônica; 
3.2.2 Proceder a conferência e acompanhamento da entrega do item Homologado de acordo com as exigências 
contidas no edital e anexos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.2.3 É de responsabilidade da contratante providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus 
eventuais Termos Aditivos no órgão de imprensa oficial. 
 
4 CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E EXTENSÃO 
4.1 O contrato terá vigência de 12(doze) meses, a contar da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado, de 
comum acordo entre as partes, de acordo com a lei 14.133/21 e legislação correlata, por meio de termo aditivo. 
4.2 Rege-se o objeto deste contrato pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios 
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei nº. 14.133/21; 
4.3 O Prazo para assinatura do Contrato pela empresa vencedora será de no máximo 05 (Cinco) dias após a 
emissão do Contrato. 
 
5 CLÁUSULA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
5.1 Conforme Termo de Referência, que é parte integrante do presente Contrato. 
 
6.1 PREÇO - O preço da presente contratação atende ao abaixo especificado (conforme proposta vencedora 
adjudicada): R$xx.xxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) 
 
6.2 FORMA DE PAGAMENTO - O Pagamento será efetuado após cada etapa de Serviços, sempre após a emissão 
da NLD (Nota de liquidação de Despesa), mediante a apresentação de Nota Fiscal. O Pagamento será realizado 
na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Sapucaia, mediante cheque nominal ou depósito bancário em nome da 
proponente. 
 
7 CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
7.1 O contrato poderá ser rescindido uni ou bilateralmente, sendo o primeiro caso somente por parte da 
CONTRATANTE, atendida a conveniência administrativa ou na ocorrência dos motivos elencados na Lei 
14.133/21. 
 
8 CLÁUSULA OITAVA - DA VALIDADE E PUBLICAÇÃO 
8.1 O presente contrato terá validade e eficácia em conformidade com o disposto na Lei 14.133/21. 
 
9 CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1 A gestão será exercida pelo servidor Sebastião Antônio Morais Lemos, matrícula 40/4057-01 e a fiscalização 
pelo servidor Maurilei de Araújo Fontoura, Matrícula 10/0837-02, observando a especificação do item licitado, na 
forma estabelecida no edital, anexos, regulamentações técnicas exigidas por lei. 
 
10 CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas correntes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
30.001.09.122.3.3.90.39.00.00.00.0 FR 1.500.000 
 
11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MODIFICAÇÕES E ADITAMENTOS 
11.1 Qualquer modificação de forma qualidade, quantidade (redução ou acréscimo), bem como prorrogação de 
prazo, poderá ser determinada pela CONTRATANTE através de aditamento, atendidas as disposições previstas 
na Lei 14.133/21. 
 
12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
12.1 Sem prejuízo das sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/21, a CONTRATADA poderá incorrer 
nas multas e penalidades, conforme disposto no item edital e seu Termo de Referência, que trata das sanções 
administrativas. 
 
13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
13.1 Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei 14.133/21 e suas alterações, e, cujas normas ficam 
incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça menção expressa. 
 
14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  
14.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Sapucaia /RJ, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
contrato, que de outra forma não sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que 
tenham ou venham a ter, por mais privilegiado que seja; 
14.2 E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas signatárias para que produzam seus efeitos 
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jurídicos e legais. 
 

Sapucaia /RJ _____de ____________ de  2026. 
 

________________________________________________ 
CONTRATANTE:  

 
______________________________________________ 

EMPRESA CONTRATADA: Razão social/ CNPJ/ Endereço: 
Nome do responsável legal/ CPF: 

 
Testemunhas: 
_____________________                                       _______________________ 
Nome:                                                                       Nome: 
CPF:                                                                          CPF: 
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 
 

 
Processo nº: 113/2025 
Modalidade: Pregão  
Forma: Eletrônico 
Edital nº: 1/2026 
Tipo: Menor preço Global. 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços  técnicos especializados de consultoria 
atuarial para o estudo de viabilidade, elaboração do projeto técnico e implantação da Segregação de Massas do 
RPPS, conforme especificações constantes no Termo de Referência, que é parte do presente Edital. 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 

CNPJ: 

INSC. ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

ESTADO: 

TELEFONE: 

E-MAIL:  

 

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 

Banco: 

Agência: 

Conta: 

 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO/ ata de registro de preços: 

Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/. 

E-mail 

Telefone: 

  
1. Planilha da Proposta: 

Item Un Qtd. Especificação Marca/Modelo 
Valor 
Unitário 

Valor Total 
do Item 

       

       

       

Valor Global da Proposta: R$___________ (_________________________________________) 

2. Validade da Proposta 90 dias); 
3. A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços unitários e totais, não 
podendo exceder o valor do lance final; 
4. Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os valores unitários e 
globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/referência expressos no Anexo I - termo de 
referência; 
5. O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes ao fornecimento do (s) material (is), bem 
como Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, que deverão correr totalmente por conta da 
Empresa vencedora; 
6. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima 
indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta licitação, as 
quais nos submetemos incondicional e integralmente; 
7. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao presente 
certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
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8. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação, conforme Lei nº 14.133/2021, e não possuímos em nosso quadro 
societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 
9. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade para licitar e 
contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive no 
Distrito Federal, conforme a Lei nº 14.133/2021.  
 

 
___________/____ de_____________de 2026. 

 
 

________________________________ 
Razão Social da Empresa 

Nº CNPJ 
Representante Legal 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


